
Estado do Rio Grande do Norte
Município de Pau dos Ferros

Câmara Municipal de Pau dos Ferros
Palácio Ver. Francisco Lopes Torquato

PROJETO DE LEI N9 AI4II2O23

Ao Excelentíssimo Senhor José AIves Bento

Presidente da Câmara Municipal de Pau dos Ferros - RN

Reconhece como de Utilidade Pública a entidade

que especifica e dá outras providências, nesta

cidade.

A Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, faz saber

que a Câmara de Vereadores de Pau dos Ferros, decreta e Ela sanciona a seguinte Lei:

ART le Fica reconhecida como de Utilidade Pública a Associação Esportiva São Judas

Tadeu - AESJT, com sede e foro jurídico no município de Pau dos Ferros -RN.

ART 2s Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pau dos Ferros - RN, 19 de Abril de 2023.
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